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· Razão Social
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ
· Nome Fantasia
ENEL Distribuição do Ceará
· Inscrição no CNPJ
07.047.251/0001-70
· Natureza Jurídica
Sociedade Anônima Aberta
· Atividade Principal
Distribuição de Energia Elétrica
· Endereço 
Rua Padre Valdevino, nº150, bairro Centro
Fortaleza/CE, CEP: 60.135-040
· Contatos
Telefone: (85) 98156.9798
E-mail: marina.queiroz@enel.com
· Responsável Legal
Jorge Alexandre Barros de Almeida
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· Nome
ENEL Distribuição do Ceará
· Endereço
[bookmark: _Hlk26457414]xxxxxxxxx
· N° Licença Ambiental
Quadro de Licenças em anexo
· Área total do terreno (m²)
19.014,03 m²
· Área construída (m²)
12.914,84 m²
· N° de funcionários
Aproximadamente 1.042 colaboradores próprios e 7840 parceiros
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· Responsável
HL SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
· Inscrição no CNPJ
20.662.963/0001-68
· [bookmark: _Toc1118783]Número de Registro da Empresa Responsável 
CREA/CE n° 461904-D
· Endereço
Rua Júlio Siqueira, nº 970, Dionísio Torres 
CEP 60135-226, Fortaleza/CE
· [bookmark: _Toc1118784]Contatos
Telefone: (85) 3393-8392;
E-mail: contato@hlsa.com.br
· Responsável Técnico
Renan Mota Melo
· Formação profissional
Engenheiro Ambiental e Sanitarista
· Número de Registro (Profissional)
CREA/CE nº 336071-D
· [bookmark: _Hlk25920274]N° da ART do estudo
CE202XXXXXXXXXXX

Introdução

A Enel é uma das maiores empresas privadas do setor elétrico brasileiro. A Enel Brasil  possui participações majoritárias na distribuidora de energia do estado do Ceará, denominada - Enel Distribuição Ceará.
A Distribuidora possui cerca de 3,8 milhões de clientes, entre residenciais, comerciais, rurais, institucionais e industriais, nos 184 municípios do Estado do Ceará. A Enel Distribuição Ceará conquistou o prêmio de melhor distribuidora de energia em Responsabilidade Social no Prêmio Abradee 2018, pela sétima vez.
Em 2004 a Enel Distribuição Ceará, até então Coelce, instituiu sua Política Ambiental, que é constituída dos seguintes princípios: Ética Ambiental, Educação Ambiental, Compromisso com a Legalidade e Gestão de Resíduos.
Para o cumprimento da política, a empresa estruturou, em 2006, o seu Sistema de Gestão Ambiental (SGA), certificado no mesmo ano pela norma ISO 14001:2004.
Atualmente, a Enel Ceará possui o Sistema de Gestão Integrado, que contempla a norma ISO 14001:2015, entre outras, e o escopo engloba toda Infraestrutura e Redes do Ceará, ou seja, as subestações e linhas de distribuição de alta tensão estão incluídas em tal certificação, que abrange 100% do escopo. Assim, a ENEL Ceará consegue abranger o conjunto de pessoas, recursos e procedimentos, dentro de qualquer nível de complexidade da instituição, cujos componentes associados interagem de uma maneira organizada para realizar uma tarefa específica e atingem ou mantém um dado resultado (FROSINI e CARVALHO, 1995).
Em função da elaboração e consequente implantação do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS, as empresas têm percebido que esta iniciativa é um valioso instrumento orientador das ações referentes ao tratamento de seus resíduos, considerando desde a etapa de sua geração, até a de destinação final. Inúmeras são as razões pelas quais as atenções da COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ devem estar voltadas de forma criteriosa para a implantação de seu PGRS.
A partir da geração de resíduos, aspectos como o da captação, da seleção, do armazenamento temporário, do transporte interno e externo, do tratamento (quando for o caso), do treinamento de pessoal e da destinação final dos resíduos gerados, associados a programas de reciclagem e de redução dos volumes residuais, fazem parte integrante da política de gestão dos resíduos sólidos, a se inserir no cotidiano da sede da COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. 
Embasadas em um conjunto de textos normativos relevantes voltados para o assunto, assim como em várias planilhas pertinentes ao controle desses resíduos sólidos, encontram-se dispostas neste PGRS informações e orientações técnicas diversas sobre a questão do trato adequado dos resíduos gerados pela COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. De forma complementar, vemos a pertinência da continuação de ações de automonitoramento voltadas para o tratamento desses resíduos a ser reforçado após a implantação deste PGRS, segundo orientação do órgão ambiental gestor. 




´OBJETIVOS 

[bookmark: _Hlk77077480]Este Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS tem como objetivo principal orientar, nortear e elucidar a COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ quanto a implantação de rotinas e procedimentos operacionais para o adequado manejo dos resíduos sólidos gerados no seu processo produtivo e gerencial, compreendendo desde a etapa de geração, estendendo-se até a etapa de disposição final, em conformidade com o estabelecido na Legislação e Normas específicas.



Planta de localização e acesso ao empreendimento

A Figura 1 apresenta a planta de acesso e localização da sede principal da COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ, que está localizado na Rua Padre Valdevino,150, Centro, Fortaleza/CE, CEP: 61.135-040.
Para chegar ao empreendimento, tomando-se como ponto de partida a sede da SEMACE, deve-se seguir pela Rua Jaime Benévolo, até dobrar à direita em Avenida Domingos Olímpio e seguir até Avenida Antônio Sales. Seguir nesta via até dobrar a esquerda em Rua Dona Leopoldina. Seguir até dobrar a esquerda em Rua Padre Valdevino. Continuar até chegar na Sede Principal da COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. O percurso também é apresentado na Figura 1, pode ser realizado em 6 minutos e totaliza, aproximadamente 1,6 km.
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[bookmark: _Ref113982980]Figura 1 – Planta de acesso e localização do empreendimento.
 
Fonte: HL Soluções Ambientais (2022)
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Legislação 

A elaboração do PGRS foi baseada na legislação vigente, as quais seguem apresentadas nos quadros Quadro 2, Quadro 3, Quadro 4 e Quadro 5.

[bookmark: _Toc104556230]Federal

[bookmark: _Ref96794104][bookmark: _Toc104556196]Quadro 2 – Legislação Federal Pertinente
	LEGISLAÇÃO FEDERAL

	DELIBERATIVO
	DESCRIÇÃO

	Decreto Federal nº10.936, de 12 de Janeiro de 2022
	Regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

	Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010
	Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei nº9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e dá outras providências

	Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999
	Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências.

	Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997
	Dispõe sobre licenciamento ambiental; competência da União, Estados e Municípios; listagem de atividades sujeitas ao licenciamento; Estudos Ambientais, Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental.

	Resolução CONAMA nº 275, de 25 de abril de 2001
	Estabelece o código de cores para os diferentes tipos de resíduos, a ser adotado na identificação de coletores e transportadores, bem como nas campanhas informativas para a coleta seletiva.

	
	

	
	

	Resolução CONAMA nº 348, de 16 de agosto de 2004
	Altera a Resolução CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002, incluindo o amianto na classe de resíduos perigosos.

	Resolução CONAMA Nº 307, de 5 de julho de 2002
	Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil, disciplinando as ações necessárias de forma a minimizar os impactos ambientais. Alterada pelas Resoluções 348, de 2004, nº 431, de 2011, nº 448/2012 e 469, de 2015.

	Resolução CONAMA Nº 401, de 4 de novembro de 2008
	Estabelecem os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio para pilhas e baterias comercializadas no território nacional e os critérios e padrões para o seu gerenciamento ambientalmente adequado, e dá outras providências. Alterada pela Resolução nº 424, de 2010 e revoga a Resolução CONAMA n° 257/ 99.

	Resolução CONAMA Nº 416, de 30 de setembro de 2009
	Dispõe sobre a prevenção à degradação ambiental causada por pneus inservíveis e sua destinação ambientalmente adequada, e dá outras providências. Revoga as Resoluções n° 258/ 1999 e n° 301/ 2002.

	Resolução CONAMA Nº 313, de 29 de outubro de 2002
	Dispõe sobre o Inventário Nacional de Resíduos Sólidos Industriais. Revoga a Resolução CONAMA n° 6/88

	Resolução CONAMA Nº 362, de 23 de junho de 2005
	Dispõe sobre o recolhimento, coleta e destinação final de óleo lubrificante usado ou contaminado. Alterada pela Resolução nº 450, de 2012. Revoga a Resolução n° 9, de 1993.


Fonte: HL Soluções Ambientais (2022)
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	[bookmark: _Hlk93406328]LEGISLAÇÃO ESTADUAL

	DELIBERATIVO
	DESCRIÇÃO

	Lei Estadual Nº 12.944, de 27 de setembro de 1999
	Dispõe sobre o descarte de pilhas de 9 (nove) volts, de baterias de telefone celular e de artefatos que contenham metais pesados e dá outras providências.

	Lei estadual N.º 16.032, de 20 de junho de 2016
	Institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos no âmbito do Estado do Ceará.


Fonte: HL Soluções Ambientais (2022)
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	[bookmark: _Hlk93406553]LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

	DELIBERATIVO
	DESCRIÇÃO

	Lei N.º 1.052, de 09 de agosto de 2010 – Código Municipal de Meio Ambiente
	Institui a Política Municipal de Meio Ambiente e cria o Sistema Municipal de Meio Ambiente – SIMMA do Município de São Gonçalo do Amarante. 

	
	

	
	

	Lei N° 715/2017, de 24 de julho de 2017
	Estabelece as diretrizes para o credenciamento de pessoas jurídicas que prestam ou que desejam prestar serviços de coleta e remoção de resíduos sólidos especiais no município de São Gonçalo, e dá outras providências.

	Lei N° 1.218/2013, de 23 de dezembro de 2013 – Plano Diretor Participativo de São Gonçalo do Amarante
	Dispõe sobre o plano diretor participativo de São Gonçalo do Amarante e dá outras providências.


Fonte: HL Soluções Ambientais (2022)
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